
  



  

DIVISÃO DE SAUDE DA 
PESSOA COM DEFICIENCIA

SESA – Secretaria de Estado da Saúde

SAS – Superintendência de Atenção à Saúde

DACC – Depto. de Atenção às Condições Crônicas

DVPCD – Divisão de Saúde da Pessoa Com Deficiência



  

Rede de Atenção à Saúde da
Pessoa com Deficiência no PR



  

LEGISLAÇÃO

• Ministério da Saúde, 17 de novembro de 2011: 
Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – Viver sem Limite
• Portaria 793, 24 de abril de 2012: Institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito 
do SUS - CER



  

Componentes da Rede

• Atenção Primária: UBS; NASF.
• Atenção Especializada em Reabilitação: 

CER, Serviços de Reabilitação 1 tipo Def. 
• Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência



  

 - Paraná aderiu ao Plano Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - Viver sem Limite em 2012

- Em 2013/2014 - Planos Regionais:
               PLANO DE AÇÃO ESTADUAL
               35 CER´s e 5 Oficinas Ortopedicas

- Em 2015 – Priorização de estabelecimentos prontos para 
habilitação

LEGISLAÇÃO PARANÁ



  

Plano Diretor de Regionalização 
PDR - 2015

- No PDR estão estabelecidos Pontos de Atenção 
distribuídos nas 22 Regiões de Saúde – 39 
Estabelecimentos Reabilitação Auditiva, Física 
e Visual (Atenção Especializada)

   259 APAES com atendimento em saúde.

- Reabilitação na Atenção Primaria.



  

REGIONAIS DE SAUDE



  

Auditiva Média e 
Alta Complexidade

11

2233

44
55

77
66

88

99

2020

1010

1212
1313

1414

1515

1111

1717

1616

1818
1919

2121
2222

2222



  
Reabilitação Física
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RS Nome do Serviço
Especificação do 

Serviço Município
RS origem pacientes 

atendidos

RS 
Pactua
das no 
PDR

2 APR
CER III (Física, Auditiva, 

Visual) Curitiba
01, 02, 03, 04, 06, 21, 

SC, SP

01, 02, 03, 
04, 06, 
21

9
SMS Foz do 

Iguaçu CER IV Foz do Iguaçu Construção Construção

Centro Especializado em Reabilitação - CER

CER III – APR, em Visual, referência para todo o Estado.
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Estabelecimentos
Atendimento em Reabilitação Física, Mental, Visual e Múltiplas deficiências



  

Produção Estabelecimentos
2015

• Reabilitação Auditiva – 20.649 

• Reabilitação Física – 19.775 (produtos)

• Reabilitação Visual - 19.695 

• Reabilitação Intelectual -  3.422.171



  

Microcefalia
     Zika X Infecção congênita

Anomalia congênita definida 
como alterações de estrutura ou 
função do corpo que estão 
presentes ao nascimento e são de 
origem pré-natal.

A identificação da microcefalia se 
dá principalmente pela medição 
do Perímetro Cefálico (PC)



  

• Protocolo de Vigilância e Resposta à 
Ocorrência de Microcefalia e Suspeita de 
Infecção Congênita pelo Vírus Zika no 
Estado do Paraná. 

• Protocolo de Vigilância  - Guillan-Barré

• Notas Técnicas SAS 01 e 02. 

Microcefalia - PR



  

Até o momento, o Paraná não registra casos de microcefalia 
associados à infecção congênita por zika vírus.
Os 4 casos indicados no boletim do MS dizem respeito a dois 
abortos espontâneos de gestantes que tiveram diagnóstico de 
zika vírus na fase aguda da doença e outros dois casos de 
bebês que nasceram com alterações neurológicas decorrentes 
de infecção congênita por toxoplasmose.

Microcefalia - PR



  

Gestão de Caso
Gestantes com critérios estabelecidos para a 

inclusão na Gestão de Caso:
• TOXOPLASMOSE
• GESTAÇÃO DE ALTO RISCO
• ITU
• SAÚDE MENTAL
• DENGUE
• ZIKA VIRUS
• SÍFILIS  (Aldeia)



  

Gestão de Caso

DVSCA DVPCD

SVS
CIEVS

GESTÃO DE CASO

DVASM

DAPS

SAS



  

Gestão de Caso - DVPCD

DVSCA        DVPCD        RS         S. Referencia

Priorizar atendimento;

Preencher relatório de monitoramento:

Dados pessoais, freqüência, tratamento, 
envolvimento familiar,evolução...;

Enviar RS / SESA (relatório mensal)



  

Estimulação Precoce

Técnicas e recursos terapêuticos capazes de 
estimular a maturação da criança, 

favorecendo o desenvolvimento motor, 
cognitivo, sensorial, linguístico e social, 

evitando ou amenizando eventuais 
prejuízos.



  

Estimulação Precoce
• Iniciar imediatamente: período de 0 a 3 anos: mais 

suscetível a transformações provocadas pelo 
ambiente externo 

• Bebês com microcefalia e/ou outras alterações 
neuropsicomotoras (malformações congênitas)

• Número de sessões, dependerá do caso da 
evolução do quadro clínico.

• Importante a participação familiar



  

• Diretrizes de Estimulação Precoce MS
• Curso EAD – MS auto instrucional
www.avasus.ufrn.br

Estimulação Precoce



  

ENCAMINHAMENTOS 
Estimulação Precoce

• 20 crianças encaminhadas;

• 15 em estimulação por real necessidade.

• RS: 2ª, 3ª, 7ª, 8ª, 9ª, 11ª, 12ª, 16ª, 17ª

• Relatórios de monitoramento mensais.



  

DOENÇAS RARAS

• Estima-se que existam entre 6.000 e 8.000 
doenças raras, sendo que 80% têm causa 
genética. As demais têm causas ambientais, 
infecciosas, imunológicas, dentre outras.

• OMS define: 65 pessoas em cada 100 mil 
indivíduos



  

POLÍTICA NACIONAL
Portaria nº 199 de janeiro 2014 : Institui a 

Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas 

com Doenças Raras, aprova Diretrizes e institui 

incentivos financeiros.

• Nenhum habilitado no Brasil

• Propostas do PR analisadas pelo MS



  

POLITICA NACIONAL

• Componente Atenção Especializada composta por:

- Serviço de Atenção Especializada em Doenças 
raras: oferecer atenção diagnostica e tereapeutica 
especifica para uma ou mais doenças raras, em 
carater multidisciplinar;

- Serviço de Referencia em Doenças raras: que 
oferece atenção diagnostica e terapeutica 
específica, em caráter multidisciplinar.



  

“Protocolos e Diretrizes Terapêuticas para Atenção Integral às 
Pessoas com Doenças Raras”

Ministério da Saúde – CONITEC – setembro de 2014

• Acromegalia (Retificado em 03/04/2013) 
• Anemia Aplástica, Mielodiplasia e Neutropenias Constitucionais 
• Angioedema Hereditário 
• Aplasia Pura Adquirida Crônica da Série Vermelha (Retificado em 

10/06/2014) 
• Artrite Reativa – Doença de Reiter 
• Artrite Reumatoide 
• Deficiência de Hormônio do Crescimento – Hipopituitarismo 
• Dermatomiosite e Polimiosite 
• Diabete Insípido 
• Distonias Focais e Espasmo Hemifacial 
• Doença de Crohn 
• Doença de Gaucher 
• Doença de Paget – Osteíte deformante 



  

• Doença de Wilson 
• Doença Falciforme* A doença falciforme é rara em 

algumas regiões. 
• Esclerose Lateral Amiotrófica 
• Espongilite Ancilosante 
• Fenilcetonúria 
• Fibrose Cística 
• Hepatite Autoimune 
• Hiperplasia Adrenal Congênita 
• Hipoparatireoidismo 
• Hipotireoidismo Congênito 
• Ictioses Hereditárias 
• Imunodeficiências Primárias com Deficiência de 

Anticorpos 



  

• Insuficiência Adrenal Primária (Doença de Addison) 
• Insuficiência Pancreática Exócrina 
• Lúpus Eritematoso Sistêmico 
• Miastenia Gravis 
• Osteogênese Imperfecta 
• Púrpura Trombocitopênica Idiopática (Retificado em 

10/06/2014) 
• Síndrome de Guillain-Barré 
• Síndrome de Turner 
• Síndrome Nefrótica Primária em Crianças e Adolescentes
• Deficiência da Biotinidase 



  

• De acordo com a Conitec, serão lançados 
mais 12 protocolos de condições raras.

• Ao todo serão lançados, até 2018, 47 
protocolos que tem como objetivo reduzir a 
mortalidade e melhorar a qualidade de vida 
de pacientes e familiares



  

RESOLUÇÃO SESA Nº 271/2012
- Institui Grupo de Trabalho para identificar pessoas 
portadoras de doenças raras no Estado do Paraná.
-Composto por: FEPE, SESA-PR e Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde.
- Reuniões com a participação de Associações de Apoio. 
- Integra o programa Saiba Mais – Capacitações.
- SIDORA

GRUPO DE TRABALHO



  

SÍNDROMES E DOENÇAS RARAS DO ESTADO DO PARANÁ
Identificar e conhecer a realidade das pessoas com 

doenças raras e Associações de Apoio a essas 
pessoas no PR.



  



  



  



  



  



  

CADASTRAMENTO

 Recebimento fichas cadastro pacientes e Associações
Conferência
Cadastro SISTEMA SIDORA FEPE
Arquivo
Emissão de Relatórios
Estatística
Mapeamento



  

DADOS SIDORA
Fenilcetonúria

Deficiência de 
Biotinidase

Osteogênese Imperfeita

211 Cadastros

65 doenças identificadas

22 Regionais de Saúde

97 Municípios (1 - MG; 1 - BA; 1 - 1 AC; 1 - CE; 1 - MA e 2 SP)



  

*DIVULGUE O SIDORA*

- Raquel Kovac De Muzio C. Bampi

- Debora Guelfi

- Aline Jarschel

dvpcd@sesa.pr.gov.br

(41) 3330-4499

Coordenação Pessoa com Deficiência

SESA/PR


	Slide 3
	Slide 5
	Slide 7
	Slide 13
	Slide 15
	Slide 17
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37

